
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 122, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de
R$ 25.475.792,25 em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania
- Sesdec.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2024.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada propositura justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária da unidade gestora Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania -
Sesdec, a fim de atender às seguintes necessidades:

 
- O valor de R$ 1.368.966,65 (um milhão e trezentos e sessenta e oito mil e novecentos e

sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) possui a finalidade de realizar o pagamento dos
Prestadores Voluntários de Serviços Administrativos - PVSA, lotados na Assessoria Militar do Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia - TJ/RO, convocados por meio do Edital n° 33/2021/SESDEC-GEPLAN, de
27 de julho de 2021, mediante Convênio n° 5/2021, celebrado entre o TJ/RO e a Sesdec, conforme exposto
na Justificativa, de 8 de maio de 2024, e Ofício n° 4751/2024/SESDEC-GEPLAN, de 10 de maio de 2024.

 
- O montante de R$ 24.106.825,60 (vinte e quatro milhões cento e seis mil oitocentos e vinte

e cinco reais e sessenta centavos) visa cumprir com o pagamento dos inativos e pensionistas
militares, conforme solicitado na Justificativa, de 8 de maio de 2024, e Ofício n° 4733/2024/SESDEC-
GEPLAN, de 10 de maio de 2024.

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora para que seja possível a total execução dos pagamentos aos honrosos militares, que
mantiveram e mantêm o serviço público adequado à população rondoniense, vez que a Força Pública tem a
missão de combater o crime de modo resoluto por meio de um policiamento ostensivo forte e tecnicamente
organizado e, mais ainda, para prevenir a ocorrência de delitos de toda espécie no Estado.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa Colenda Casa de Leis consoante ao mandamento legal

disposto no inciso I  do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, em detrimento
de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
13/06/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049001350 e o código CRC 1B7F8439.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.001854/2024-91 SEI nº 0049001350
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 13 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 25.475.792,25 em
favor da unidade orçamentária Secretaria de
Estado de Segurança, Defesa e Cidadania -
Sesdec.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 25.475.792,25 (vinte e cinco milhões quatrocentos e setenta e cinco
mil setecentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria
de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, no presente exercício, para dar cobertura
orçamentária às despesas correntes, indicadas no Anexo Único.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO ÚNICO
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO        SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA, DEFESA
E CIDADANIA - SESDEC

  25.475.792,25

15.001.06.122.1015.1446
MANTER PRESTADORES
VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

339036 2.899.0 300.000,00

  339093 2.899.0 1.068.966,65

15.001.06.274.1025.2435

REALIZAR PAGAMENTOS
DO SISTEMA DE PROTEÇÃO
SOCIAL E PENSIONISTAS -
PM

319001 2.803.0 20.216.157,83

  319003 2.803.0 3.195.402,68
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15.001.06.274.1025.2437

REALIZAR PAGAMENTOS
DO SISTEMA DE PROTEÇÃO
SOCIAL E PENSIONISTAS -
BM

319003 2.803.0 695.265,09

TOTAL R$ 25.475.792,25
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
13/06/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049001629 e o código CRC FE956C4B.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.001854/2024-91 SEI nº 0049001629
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

MENSAGEM N 9  131/2024-ALE 
RECEBIDO NA DITEL 

. Ern  en- 06  / '21924  

Pcr:dfan2~--M  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 
fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n 2  519/2024, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 25.475.792,25, em 
favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 26 de junho de 2024. 

'11 
ASStrvi 

1:?‘, 9kLANIA 
HARMONIA E áEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  

ce-Presidente — ALE/RO 
a o AN EIRA .iTIVA  DE 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  519/2024 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro, até o valor 

de R$ 25.475.792,25, em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, 

Defesa e Cidadania - Sesdec. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, até o valor de R$ 25.475.792,25 (vinte e cinco milhões quatrocentos e 

setenta e cinco mil setecentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos), em favor da 

unidade orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, no 

presente exercício, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, indicadas no Anexo 

Único. 

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de 

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas 

conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 26 e junho de 2024. 

ASSEMFt 

imo 

CrIVA DE ti  

pufado JEAN OLIVEIRA 

ice-Presidente — ALE/R 

ROi 
HARMONIA E D FESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 I www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE 

ESTADO DE 

SEGURANÇA, DEFESA 

E CIDADANIA - SESDEC 

25.475.792,25 

15.001.06.122.1015.1446 

MANTER 

PRESTADORES 

VOLUNTÁRIOS E 

SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

339036 2.899.0 300.000,00 

339093 2.899.0 1.068.966,65 

15.001.06.274.1025.2435 

REALIZAR 

PAGAMENTOS DO 

SISTEMA DE 

PROTEÇÃO SOCIAL E 

PENSIONISTAS-PM 

319001 2.803.0 20.216.157,83 

319003 2.803.0 3.195.402,68 

15.001.06.274.1025.2437 

REALIZAR 

PAGAMENTOS DO 

SISTEMA DE 

PROTEÇÃO SOCIAL E 

PENSIONISTAS - BM 

319003 2.803.0 695.265,09 

TOTAL R$ 25.475.792,25 

RO N DC5 r- 
HARMONIA E DEFESA DO RONDiJ IENSE 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.also.leg.br  
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